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Edição de Legislação

LEI Nº 12.058, DE     13 DE OUTUBRO DE 2009   - Dispõe sobre a prestação 
de apoio financeiro pela União aos entes federados que recebem recursos do Fundo 
de Participação dos Municípios -  FPM, no exercício  de 2009, com o objetivo  de 
superar dificuldades financeiras emergenciais; altera as Leis nos 11.786, de 25 de 
setembro de 2008, 9.503, de 23 de setembro de 1997, 11.882, de 23 de dezembro 
de 2008, 10.836, de 9 de janeiro de 2004, 11.314, de 3 de julho de 2006, 11.941, de 
27 de maio de 2009, 10.925, de 23 de julho de 2004, 9.636, de 15 de maio de 1998, 
8.036, de 11 de maio de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.893, de 13 de julho 
de 2004,  9.454, de 7 de abril de 1997 (institui o número único de Registro de 
Identidade Civil), 11.945, de 4 de junho de 2009, 11.775, de 17 de setembro de 
2008, 11.326, de 24 de julho de 2006, 8.427, de 27 de maio de 1992, 8.171, de 17 
de janeiro de 1991, 5.917, de 10 de setembro de 1973, 11.977, de 7 de julho de 
2009, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 9.703, de 17 de novembro de 1998, 
10.865, de 30 de abril de 2004, 9.984, de 17 de julho de 2000, e 11.772, de 17 de 
setembro de 2008, a Medida Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, e o 
Decreto-Lei  no 1.455,  de  7  de  abril  de  1976;  revoga  a  Lei  no 5.969,  de  11  de 
dezembro de 1973, e o art. 13 da Lei no 11.322, de 13 de julho de 2006; e dá outras 
providências.

Fonte: site do Planalto
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Notícia do STF

Liminar suspende decisão que restabeleceu sentença sem direito 
de defesa

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12058.htm


O ministro Marco Aurélio Mello deferiu liminar em Habeas Corpus (HC 100916) para 
suspender  a  eficácia  de  decisão  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  que 
restabeleceu sentença de J.C.S.A., condenado por tentativa de furto. Ele havia sido 
condenado a um ano e quatro meses de reclusão e, depois de recurso da defesa, 
teve a pena reduzida para oito meses no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, 
mas o resultado foi modificado posteriormente por acórdão do STJ.

A  Defensoria  Pública  da  União  sustentou  a  nulidade  do  julgamento  do  STJ, 
alegando não ter sido intimada, pessoalmente, da data designada para a apreciação 
do  recurso,  mesmo  tendo  formalizado  o  pedido.  Afirmou  tratar-se  de  nulidade 
absoluta, por caracterizar prejuízo ao exercício do direito de defesa. No HC pediu 
também o  reconhecimento  da  extinção  da  punibilidade  por  causa  de  prescrição 
intercorrente  (é  a  prescrição  que  se  verifica  no  curso  de  um  processo  em 
andamento).

De acordo com o ministro Marco Aurélio, a Defensoria Pública goza de prerrogativa 
de ser intimada pessoalmente nos processos em que atue. Quanto à alegação de 
prescrição, ele assinalou que tem-se a passagem de período superior aos quatro 
anos  previstos  no  inciso  V  do  artigo  109  do  Código  Penal  (esse  é  o  prazo 
prescricional estabelecido para as penas que não excedam a 2 anos). “A sentença 
condenatória  data  de  11  de  fevereiro  de  2005,  vindo  a  ser  restabelecida,  pelo 
Superior Tribunal de Justiça, mais de dois anos após – em 18 de setembro último”, 
afirmou.

Processo: HC. 100.916
Leia mais...

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Ação  penal  contra  pessoa  jurídica  por  crime  ambiental  exige 
imputação simultânea da pessoa física responsável     

Responsabilidade penal da pessoa jurídica em crimes ambientais é admitida desde 
que haja a imputação simultânea do ente moral e da pessoa física que atua em seu 
nome ou em seu benefício, já que não se pode compreender a responsabilização do 
ente moral dissociada da atuação de uma pessoa física, que age com o elemento 
subjetivo  próprio.  A  decisão  é  da  Quinta  Turma,  que  anulou  o  recebimento  de 
denúncia de crime ambiental praticado por uma empresa paranaense.

O Ministério Público do Paraná ofereceu denúncia contra uma empresa, pela prática 
do delito ambiental previsto no artigo 41 da Lei n. 9.605/98 (provocar incêndio em 
mata ou floresta), que foi rejeitada em primeira instância. 

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR), por sua vez, proveu o recurso em sentido 
estrito para determinar o recebimento da denúncia oferecida exclusivamente contra 
a pessoa jurídica pela prática de crime ambiental. Para o TJ, a responsabilização 
penal da pessoa jurídica pela prática de delitos ambientais advém de uma escolha 
política,  como  forma  não  apenas  de  punição  das  condutas  lesivas  ao  meio 
ambiente, mas também de prevenção geral e especial. Além disso, a lei ambiental 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=114854


previu  para  as  pessoas  jurídicas  penas  autônomas de  multas,  de  prestação  de 
serviços à comunidade, restritivas de direitos, liquidação forçada e desconsideração 
da pessoa jurídica, todas adaptadas à sua natureza jurídica.

Ao recorrer ao STJ, o Ministério Público sustentou violação do Código Processual 
Penal quando da sentença e dos embargos e ofensa à Lei n. 9.605/98, que dispõe 
sobre  as  sanções  penais  e  administrativas  derivadas  de  condutas  e  atividades 
lesivas ao meio ambiente. Por fim, argumentou a impossibilidade de oferecimento da 
denúncia unicamente contra a pessoa jurídica.

Ao  decidir,  o  relator,  ministro  Arnaldo  Esteves  Lima,  destacou  que  não  houve 
denúncia contra  a pessoa física responsável  pela  empresa e,  por  essa razão,  o 
acórdão que determinou o recebimento da denúncia deve ser anulado. 

Processo: REsp. 865.864
Leia mais...

Compra de bem do mandante por mandatário é nula     

É nula  de  pleno  direito  e  não  simplesmente  anulável  a  compra  feita  por  quem 
(mandatário) está na administração de coisa sobre a qual recebeu delegação de 
terceiro (mandante) para administrar ou alienar. O entendimento da Quarta Turma é 
de que o mandatário não pode comprar para si os bens que lhe foram delegados 
pelo mandante, mesma posição manifestada pela Justiça paulista em uma ação de 
anulação de ato jurídico.

O relator do recurso, ministro Aldir Passarinho Junior, destacou precedentes do STJ 
em que a venda realizada pelo mandante ao mandatário foi considerada nula. O 
artigo 1133 do antigo Código Civil (vigente à época dos fatos) estabelece que não 
podem  ser  comprados  pelos  mandatários  os  bens  de  cuja  administração  ou 
alienação estejam encarregados.

No caso analisado, a autora da ação, uma viúva, havia dado procuração para um 
mandatário administrar os bens deixados pelo pai dela, entre os quais um terreno na 
Estrada de Suzano, em Ribeirão Pires (SP). Em 1980, o procurador lavrou escritura 
de cessão de direitos possessórios de 30% dessa área, constando pagamento de 
Cr$ 300 mil [cruzeiros] que nunca teriam sido recebidos pela viúva. A compradora 
seria  a  mulher  do  próprio  procurador,  com  quem  era  casada  em  regime  de 
comunhão de bens. Posteriormente, foi feita sobrepartilha desse imóvel.

A viúva afirma que litigou com o procurador e sua esposa sobre a cessão em ação 
de divisão de direitos possessórios e em ação de reintegração de posse, mas não 
teve sucesso. A viúva alega que jamais teria recebido o valor da transferência.

Em primeira instância, o juiz considerou que como o réu era, quando da lavratura da 
escritura, procurador da viúva, não corre a prescrição em seu benefício, conforme 
disposto no artigo 168 do antigo Código Civil. Entendeu ser parcialmente procedente 
a ação e declarou nula a cessão de direitos possessórios. Verificou que a mandante 
não  se  manifestou  acerca  do documento,  que  continha  apenas a  assinatura  do 
mandatário.

Ambas  partes  recorreram,  mas  o  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  deu  razão 
apenas à autora,  ampliando o resultado a seu favor  para também reconhecer a 
nulidade da adjudicação (ato judicial  que dá a alguém a posse) efetuada com a 
sobrepartilha, nos autos do inventário.

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94248


Daí o recurso ao STJ,  em que se pretendia  ver  reconhecida a  possibilidade da 
compra  dos bens pelo  mandatário  quando o mandante intervém diretamente no 
negócio,  com  a  livre  disposição  de  seus  bens,  situação  em  que  ocorreria  a 
revogação  do  mandato  conferido  à  viúva.  O  entendimento  da  Quarta  Turma foi 
unânime. 

Processo: REsp. 1060183
Leia mais...

Não incide ICMS sobre vendas realizadas em bonificação     

Em mais um julgamento pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, a Primeira Seção 
pacificou  o  entendimento  de  que  não  incide  Imposto  Sobre  Circulação  de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) nas operações envolvendo mercadorias dadas em 
bonificação ou com descontos incondicionais. A decisão, unânime, que servirá de 
paradigma para todos os demais casos semelhantes,  não envolve  incidência  de 
Imposto Sobre Produtos Industrializados (IPI) ou operação realizada pelo regime da 
substituição tributária.

A bonificação é uma modalidade de desconto que consiste na entrega de uma maior 
quantidade de produto vendido em vez de conceder uma redução no valor da venda. 
Dessa forma, o comprador das mercadorias é beneficiado com a redução do preço 
médio  de  cada  produto,  sem que  isso  implique  redução  no  preço  do  negócio.  

A prática é utilizada por vários setores da economia como forma de incentivar suas 
vendas e não altera a base de cálculo do ICMS, que sempre será o valor final da 
operação. Por exemplo, a empresa pode vender 12 unidades de um certo produto e 
cobrar por apenas 10, ou vender 10 e doar duas.

No caso julgado, o recurso envolveu uma distribuidora de cosméticos e perfumaria 
que utiliza a bonificação como forma de incentivar suas vendas. A empresa recorreu 
ao STJ contra acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo, que entendeu que a 
legislação  não  prevê  expressamente  que  a  mercadoria  dada  na  forma  de 
bonificação incondicional deva ser excluída da base de cálculo do ICMS.

Citando várias legislações e precedentes, o relator da matéria, ministro Humberto 
Martins, afirmou que a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que o valor 
da  mercadoria  dada  em  bonificação  não  integra  a  base  de  cálculo  do  ICMS. 
Ressaltou,  ainda,  que  a  literalidade  do  artigo  13  da  Lei  Complementar  87/96  é 
suficiente para concluir que a base de cálculo do ICMS nas operações mercantis é 
aquela  efetivamente  realizada,  não  se  incluindo  os  descontos  concedidos 
incondicionais.

“Portanto  não  incide  ICMS  na  operação  em  que  a  mercadoria  é  dada  em 
bonificação, pois esta não preenche o critério material de incidência do imposto, por 
ausência  de  circulação  econômica  da  mercadoria”.  Para  Humberto  Martins,  a 
bonificação  é  um evidente  meio  de  fomento  de  vendas sem que  haja  qualquer 
operação comercial ou desconto condicional.

O  relator  concluiu  seu  voto  ressaltando  que  o  presente  caso  não  se  refere  à 
mercadoria dada em bonificação em operações mercantis que envolvam o regime 
de substituição tributária, situação em que não há consenso no STJ.

Processo: REsp. 1111156

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94247


Leia mais...

Correção monetária  do seguro  DPVAT  incide  desde  a  data  do 
sinistro     

A Lei n. 6.194/74 fixa a indenização do seguro obrigatório (DPVAT) por acidente de 
trânsito em 40 salários mínimos. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) é de que, para o pagamento, deve ser considerado o valor do salário mínimo 
vigente na época do evento danoso, sobre o qual incidirá atualização monetária até 
o efetivo pagamento.

De acordo com jurisprudência do STJ, esse valor pré-fixado em lei não entra em 
confronto com a vedação constitucional que impede a utilização do salário mínimo 
com indexador de correção monetária.

A tese foi aplicada pela Quarta Turma, no julgamento de um recurso especial da PQ 
Seguros  S/A  contra  decisão  do  Tribunal  de  Justiça  do  Rio  Grande  do  Sul.  A 
seguradora pretendia que o valor da indenização do seguro DPVAT correspondesse 
ao  equivalente  a  40  salários  mínimos  vigente  na  data  de  liquidação,  incidindo 
correção  monetária  a  partir  do  julgamento,  conforme precedente  do  Tribunal  de 
Justiça do Rio de Janeiro. 

Depois  de  afastar  o  conflito  entre  a  lei  e  a  Constituição  quanto  à  fixação  da 
indenização em salários mínimos, o ministro Aldir Passarinho Junior, relator do caso, 
decidiu que o montante de 40 salários mínimos é apurado na data do sinistro e a 
partir de então monetariamente atualizado até a liquidação efetiva.

Seguindo  as  considerações  do  relator,  a  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  não 
conheceu do recurso especial.

Processo: REsp. 788712
Leia mais...

Prazos processuais são suspensos no dia 30 de outubro     

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) transferiu as comemorações relativas ao Dia do 
Servidor,  28  de  outubro,  prevista  no  artigo  236 da Lei  n.  8.112/90  (Estatuto  do 
Servidor), para o dia 30, sexta-feira.

Devido à medida, disposta na Portaria 275, publicada no Diário da Justiça Eletrônico 
do dia 28 de setembro, não há expediente no dia 30. Com isso, todos os prazos que 
porventura  devam  iniciar-se  ou  completar-se  nesse  dia  ficam  automaticamente 
prorrogados para o dia 3 subsequente (terça-feira). 

Farmácias não podem vender mercadorias variadas     

Farmácias e drogarias estão impossibilitadas de comercializar mercadorias diversas 
daquelas previstas na Lei n. 5.991/73, que trata do controle sanitário do comércio de 
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, sob pena de violação 
do princípio da legalidade. O entendimento foi confirmado pela Segunda Turma do 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94245
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94246


Superior Tribunal de Justiça (STJ) em recurso ajuizado pelo município de Fortaleza 
contra acórdão do Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE).

O caso em questão envolve a Empreendimentos Pague Menos Ltda, proprietária da 
maior  rede  de  farmácias  do  estado  e  que,  segundo  o  município,  comercializa 
indevidamente  em  seus  estabelecimentos  discos,  fitas  de  vídeo  e  de  som, 
refrigerantes, máquinas fotográficas, massas alimentícias, balas e chocolates, entre 
outros produtos. 

O  tribunal  cearense  entendeu  que,  como  o  ordenamento  jurídico  não  veda 
expressamente  a  comercialização  de  produtos  diversos  em  dependências  de 
farmácias e drogarias, tal proibição ofende os princípios constitucionais da liberdade 
de atividade econômica e da livre concorrência. Para o TJCE, a comercialização de 
produtos diversos é uma tendência moderna que não gera prejuízos ou ofensa ao 
interesse público.

A  relatora  do  processo  no  STJ,  ministra  Eliana  Calmon,  discordou  de  tal 
entendimento. Citando vários precedentes, ela ressaltou que farmácias e drogarias 
só estão legalmente autorizados a comercializar  drogas,  medicamentos,  insumos 
farmacêuticos e correlatos. Seu voto foi acompanhado por unanimidade.

Processo: REsp. 1116729
Leia mais...

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br
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Gestão do Conhecimento - DGCON
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